
INDICAÇÃO Nº 
1044
, DE 2009

                                             INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, que seja providenciada a liberação de recursos financeiros para construção de sistema coletor de esgoto nos Distritos de Jaciporã e Jamaica, no município de Dracena.

JUSTIFICATIVA

                                              O presente pedido deve-se ao fato de que dentre as carências que o município de Dracena possui na área de saneamento básico, ganha destaque a inexistência de sistema coletor de esgoto nos distritos citados, prejudicando diretamente cerca de 1.300 pessoas que lá residem, e anseiam por este importante benefício. Fato é a influência que as melhorias nas condições de saneamento básico exercem sobre a qualidade de vida da população, pois, além de prevenir várias doenças, proporciona um desenvolvimento nas localidades, contribui para o conforto e a melhoria das condições de sobrevivência e evita a poluição do meio ambiente. E com este intuito, é solicitada a liberação de recursos para a execução de sistema coletor de esgoto, na seguinte conformidade: em Jaciporã: 1) 4.000 metros lineares de rede coletora, 312 ramais, 25 poços de visita, estação elevatória e emissário; e em Jamaica: 1) 2.500 metros lineares de rede coletora, 232 ramais, 15 poços de vista e emissário.
Sala das Sessões, em
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